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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

`:¡'§g;'«*\_' universidade reúerzr ue cure vreuz 
r sezreraria aos úrgâus cmegiaúzzs 

RESOEUÇÃO cEPE Nfl 'Land 

nerere e rezursú zemrâ desugâmeruzz ue zum de 
rurisuuz, errruuz rzreseunzr, rerererue à urarrleura um 
15.1 sssu, e dâ prevzúénezar. 

O Conselho de Ensina, Pesquisa e Enensãu da unluersldade Federal de num Preto, em 
sua 3932 reunráe erdinária, realizada em 27 de agusm de 2019, ne uso de suas atribuições 
legais, 

czzrrsuierarrdu a parecer da rzeruissãe espezial erzrrsriruíua pe\a Resolução CEPE ue 7.674, 
que arralrsrzu esres rezursns; 

Considerando u histórico acadêmico da dlscente. 

R E 5 0 l V E: 

An. 1! Deferir o rezursa rmerpasm pelo recorrente de matricula nv 15rL5990, que fui 
desligado da curso de Turisrnu, ensina preseneial, euufarrne a dispúsm na Purtaria Reimria ne 
229/1019. 

An. ze nereruuuar que D arszerue ¡uregra|rze z zursz resperzauúz a zzverra úas 
urszrpfirras e e cuzurmrrrezrrzz dos pré¬requ¡su‹zs 

ouru Prem,17 de agusru de 2019. 
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c\.Áun|A APARECIDA MARLIÉRE DE LIMA 
Presidente 
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